
 

 
DECRETO N° 696/2015 

 
DESIGNA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ASSINAR EM 
CONTAS BANCÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Art. 76, Inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
 
    DECRETA: 
 
 
    Art. 1º Fica designada a seguinte servidora para assinar 
pelas respectivas contas junto ao Banco do Banestes- Banco do Estado do Espirito 
– Banestes, Agência de Vila Pavão/ES. 
 
Conta nº 21.083.837 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 22.501.472 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 17.858.960 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 24.346.546 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 24.346.223 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 21.083.977 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 23.348.162 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 22.307.912 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 16.092.520 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 
Conta nº 17.858.960 – Eraldino Jann Tesch – Edna Ramlow Bening; 
 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 



 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 13 dias 

do mês de abril do ano de 2015. 
 
 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 

 


